
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

 

 

LEI 2.017, de 5 de julho de 2022. 

 

Modifica dispositivos da Lei Municipal 1.739/2019, que cria o 

auxílio alimentação em favor dos Guardas Municipais do 

Município de São Gonçalo do Amarante/RN. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de sua 

atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara 

Municipal aprovou e ele promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - O art. 5º da Lei Municipal 1.739, de 31 de julho de 2019, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 5º. O Auxílio Alimentação terá o valor de R$15,00 (quinze Reais) por refeição. 

§1º – Omissis 

§2º – Omissis”. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta do Orçamento Geral 

do Município.  

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares 

necessários para a cobertura das despesas geradas por esta Lei, se necessário. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 5 de julho de 2022. 

201º da Independência e 134º da República. 

 
 

ERALDO DANIEL DE PAIVA 

Prefeito Municipal 
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LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/GABINETE  

PORTARIA 670/2022, de 5 de julho de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 5 
de julho de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 671/2022, de 5 de julho de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art.1º. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 5 
de julho de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 672/2022, de 5 de julho de 2022.

Altera a Portaria 630/22, que “nomeia membros para compor a 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – 
COMPDEC”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição estabelecida no art. 69, §1º, XIX, da Lei Orgânica do Município, e 
nos termos do art. 5º da Lei 1.669/2018,

R E S O L V E:
Art. 1°. – O art. 1º da Portaria 630, de 9 de junho de 2022, que “nomeia 

membros para compor a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – 
COMPDEC”, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. Nomear os membros que compõem a Coordenadoria Municipal 
de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC:

Alexandre dos Santos Silva – Coordenador;
Wanderson Vieira da Costa – Secretário; 
Pedro Henrique Godeiro de Lima – Setor Técnico;
Evaldo Braga Pinheiro de Lima – Setor Operativo;
Rodrigo Luís de Oliveira Rodrigues – Setor Operativo”. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 

476, de 14 de junho de 2021
.
 Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 5 

de julho de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEI 2.017, de 5 de julho de 2022.

Modifica dispositivos da Lei Municipal 1.739/2019, que cria o 
auxílio alimentação em favor dos Guardas Municipais do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1° - O art. 5º da Lei Municipal 1.739, de 31 de julho de 2019, passa a ter 
a seguinte redação:

“Art. 5º. O Auxílio Alimentação terá o valor de R$15,00 (quinze Reais) por 
refeição.

§1º – Omissis
§2º – Omissis”.
Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta 

do Orçamento Geral do Município. 
Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos 

suplementares necessários para a cobertura das despesas geradas por esta Lei, se 
necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 5 de julho de 2022.
201º da Independência e 134º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

*PORTARIA 669/2022, de 4 de julho de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art.1º. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em 
exercício no Gabinete do Prefeito: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 4 
de julho de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

*Republicada por incorreção

* 


